
Requerimento Nº 1415/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto que “sugere a 
realização de diagnóstico e 
revitalização de praças e parques 
urbanos, com melhorias como 
bancos, paisagismo, iluminação 
pública, quadras, brinquedos 
infantis, Wi-Fi gratuito e 
acessibilidade universal, no 
município de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto que “sugere a 
realização de diagnóstico e revitalização de praças e parques urbanos, com 
melhorias como bancos, paisagismo, iluminação pública, quadras, 
brinquedos infantis, Wi-Fi gratuito e acessibilidade universal, no município 
de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

As praças e parques são equipamentos fundamentais para a qualidade 
de vida da população, pois oferecem espaços para lazer, convivência, prática 
de atividades físicas, recreação infantil e contato com a natureza. Além 
disso, são pontos estratégicos para o fortalecimento da comunidade, da 
cidadania e da saúde pública.

No entanto, muitos desses espaços encontram-se em situação de 
abandono, desgaste ou com infraestrutura precária, o que acaba afastando 
os moradores e reduzindo o seu potencial de uso. Diante disso, é urgente a 
realização de um diagnóstico detalhado sobre a situação estrutural, 
paisagística e funcional das praças e parques existentes no município, com o 
objetivo de embasar um plano de revitalização e requalificação urbana.
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O processo de revitalização pode incluir:

 Instalação e/ou reforma de bancos, mesas e equipamentos de 
descanso;

 Implantação ou renovação de paisagismo com espécies nativas e 
manutenção adequada;

 Melhoria da iluminação pública, com foco em segurança e 
sustentabilidade;

 Instalação de quadras esportivas e equipamentos de ginástica ao ar 
livre;

 Inclusão ou recuperação de brinquedos infantis seguros e adequados 
para diferentes faixas etárias;

 Disponibilização de Wi-Fi gratuito, ampliando o acesso digital à 
população;

 Adequação à acessibilidade universal, com rampas, piso tátil, 
sinalização e banheiros acessíveis, assegurando o direito de uso para 
todas as pessoas, inclusive com deficiência ou mobilidade reduzida.

Além das melhorias físicas, sugere-se que a revitalização envolva a 
participação da comunidade local, por meio de escutas públicas e parcerias 
com escolas, associações de bairro, artistas locais e grupos culturais, 
promovendo o sentimento de pertencimento e a preservação coletiva desses 
espaços.

Investir em praças e parques é investir em segurança, saúde, cultura, 
meio ambiente e bem-estar social. Espaços públicos bem cuidados e 
acessíveis contribuem diretamente para a construção de uma cidade mais 
humana, inclusiva e sustentável.

Diante da importância da pauta, solicito o apoio dos nobres pares para 
aprovação deste requerimento e seu devido encaminhamento ao Poder 
Executivo Municipal, a fim de que seja realizado diagnóstico e posterior 
revitalização das praças e parques urbanos do município de Itapevi.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de janeiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8VD35P3TU510TW4G, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8VD3-5P3T-U510-TW4G
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